
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa-BA

EDITAL
Prazo de 10 (dez) dias

PROCESSO: 1670-66.2014.4.01.3315 - DESAPROPRIAÇÃO
EXPROPRIANTE: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
EXPROPRIADO: AGROCAMPO AGROPECUÁRIA CAMPO ALEGRE LTDA -EPP E 
OUTROS
IMOVEL DESAPROPRIADO: “FAZENDA CAMPO ALEGRE“, situada na localidade de 
Campo Alegre, no Município Coribe/BA, saindo de Correntina, seguindo pela BR -349 
sentido Bom Jesus da Lapa, virar a direita no Km 32,0, após a saída da cidade de São Félix 
do Coribe, estando a propriedade localizada à 2,4 Km da Estrada Oficial Pavimentada, 
na Bahia, com uma área total de 3.688,00 ha, com registro no Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipotecas da Comarca de Coribe e Jaborandi, Matricula n 23.326. Fls. 176, 
Livro 2-R, Prot. N 26.807, Pág. V28, DAJ n2712560, tendo como limites e confrontações: 
ao norte Agrocampo Agropecuária Campo Alegre LTDA EPP e Arnaldo Batista da Silva; 
ao leste Arnaldo Batista da Silva e Agrocampo Agropecuária Campo Alegre LTDA EPP; 
ao sul Agrocampo Agropecuária Campo Alegre LTDA EPP e Luiz Carlos Borges de 
Queiroga Cavalcanti; e ao oeste Luiz Carlos Borges de Queiroga Cavalcanti, Agrocampo 
Agropecuária Campo o c 4 o 03 o Alegre LTDA EPP e Arnaldo Batista da Silva.
FINALIDADE:

1. Conhecimento de terceiros, inclusive os que eventualmente ostentem direitos reais 
Incidentes sobre o imóvel;
2. Para conhecimento da presente ação por eventuais posseiros que ocupem o imóvel;
3. Para possibilitar, após o decêndio, ao expropriando o levantamento de 80% do valor o 
depositado (art. 33, § 22, DL 3.365/1941), ainda que discorde do preço oferecido pela a 
empresa pública federal, desde que: 

• Apresentada prova de propriedade; e 
• Quitação de tributos que recaiam sobre o bem expropriado.

SEDE DO JUÍZO: Vara Única da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa, Avenida 
Agenor Magalhães, s/n, Bairro Mirante da Lapa, Bom Jesus da Lapa - Bahia, com 
expediente externo das 9 às 18 horas. Tel: (077) 3481-8025 ou Fax: 3481-2631. 
Expedido nesta cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, em 27 de junho de 2016. Eu Rafael 
Ferreira Azara (Diretor de Secretaria), conferi e subscrevo.

DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA
Juíza Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA


